
Câmara Municipal de São Sebastião
Litoral Norte - São Paulo

P O R T A R I A  
N° 289/2018

“Concede férias para Silvana 
Moradei de Gouveia.”

O Vereador REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Presidente da Câmara Municipal de São 
Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições leqais,

1o - CONCEDER férias a que faz jus a servidora SILVANA MORADEI DE GOUVEIA,
Coordenador de Expediente Geral, matrícula 146, referente ao período aquisitivo de 
27/07/2016 a 26/07/2017, e que foi postergada peia Portaria n.° 265/2017, de acordo com os 
termos do Processo Administrativo n.° 1514/2017.

2o - Fica autorizado o gozo dos 20 (vinte) dias postergados em descanso no período de 
27/07/2018 a 15/08/2018, considerando quitado o período aquisitivo acima citado.

3o ■ A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 23 de julho de 2018.

R E S O L V E :

“Reinaldinho” 
/  Presidente
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